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INDICAÇÃO Nº 016, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, que  seja  construída  uma 
praça  pública  com  playground,  quadra 
poliesportiva e espaço destinado a “pit dogs”, no 
terreno  localizado  atrás  da  Unidade  Básica  de 
Saúde Joana Darc, neste município.

Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO que 
seja construída uma praça pública com playground, quadra poliesportiva e espaço destinado a 
“pit dogs”, no terreno localizado atrás da Unidade Básica de Saúde Joana Darc, neste município.

JUSTIFICATIVA
Senhor Prefeito, 
A presente Indicação tem como objetivo promover lazer, esporte e geração de renda para 

a população de Babaçulândia, contribuindo para o desenvolvimento social e comunitário da 
região.

A construção de uma praça com playground proporcionará um espaço seguro e adequado 
para a recreação das crianças, promovendo bem-estar e convivência familiar.

A implantação de uma quadra poliesportiva incentivará a prática de esportes e atividades 
físicas, estimulando hábitos saudáveis e oferecendo alternativas positivas para a juventude.

Por sua vez, os espaços destinados a “pit dogs” e pequenos empreendedores permitirão o 
fortalecimento da economia local, criando oportunidades de trabalho e geração de renda para 
famílias que dependem do comércio para seu sustento.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa de grande relevância social, que alia lazer, esporte e 
desenvolvimento econômico, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida 
dos moradores da região e de todo o município de Babaçulândia.

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de Vossa Excelência 
para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 02 de outubro de 2025.

BONFIM SILVA GOIS
Vereadora Autor – União Brasil
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